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LEI N° 1.659/2003
 
 
SÚMULA: Concede Cesta Básica ao aposentado e 
ao pensionista da Prefeitura Municipal de Cambé e 
dá outras providências.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART.  1°.-  O aposentado e o pensionista da Prefeitura Municipal de Cambé, 
farão jus ao recebimento mensal de uma cesta básica, obedecidos os mesmos 
critérios concedidos aos funcionários da ativa.
 
ART. 2°.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICPAL  DE 
CAMBÉ,
aos 06 de janeiro de 2003.

 
Carlos Roberto Rasteiro

Presidente
 
Projeto n° 114/2002.
Autor: Vereadores em Conjunto.

1


